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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Ng 0612023

Processo administrativo 16 /2023

1. OBfETO:

1..7. O Prefeito Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, Excelentíssimo

Senhor Volmar Duarte, torna público a Inexigibilidade n' 06/2023 para
firmar termo de parceria por interesse público com entidade de sociedade

civil que ofereça atendimento educacional, de saúde e assistência social

especializado aos alunos com deficiência intelectual, múltiplas (Deficiência

intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do

desenvolvimento (associado à deficiência intelectual), que necessitam de

apoio.

1.2. Constitui o objeto do presente, firmar termo de parceria por interesse público com

entidade de sociedade civil que ofereça atendimento educacional, de saúde e

assistência social especializado aos alunos com deficiência intelectual, múltiplas
(Deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtomo global do

desenvolvimento (associado à deficiência intelectual), que necessitam de apoio.

2. IUSTIFICATIVÂ:

2.7. Considerando que a referida organização apresentou Plano de Trabalho,

bem como é declarada de utilidade pública através da Lei Municipal na 10 de

18 de maio de 1998.

2.2. Considerando que o Legislativo Local aprovou por meio de legislação

Item MateriaUServiço Unid.
medida

Qtd
licitsda

Valor
unitário

(RS)

Valor
torrl (R§)

I 28387 - Tramferência Voluntária de Íecurso

financeiro para Associaçâo de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Salgado Filho - PR, de

acordo com o Plano de aplicação
Apresentado. termo de fomento (convênio) e

fansferir recursos financeiros oriundos do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE pelo Fundo de

Manutençâo e Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEB a Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Salgado Filho - PR / APAE de Salgado
Filho, por meio da Lei n' 08 de l9 de janeiro

de 2022

MES t2
14.460.7 4 r 73.528.88

Total Geral
17t.528.E8
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específica a autorização para efetuar transferência de recursos para Referida
Entidade, Lei Municipal ne 02 de 08 de fevereiro de 2O23, onde o poder
executivo ficou autorizado a firmar termo de fomento e transferir recursos
financeiros oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE, através da fonte de recurso FUNDEB 400/o.

Considerando as especificidades da Lei Federal n.a 13.019 /2074 quanto à

inexigibilidade do chamamento público, que em seu artigo 31, inciso II,
regulamenta as hipóteses em que o chamamento público será inexigível:

"Art.31. Será considerado inexigível o chomamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre os organizações da

sociedade civil, em razão do notureza singular do obieto da
parcerio ou se os metas somente puderem ser atingidas por uma

entidade especffica, especiolmente quondo:

l, o objeto da parcerio constituir incumbência prevista em

acordo, ato ou compromisso ínternocional, no quol seiam
indicadas as instituições que utílizarão os recursos;

A Lei Federal ne 8.666/93, dispõe sobre a possibilidade de realização de

lnexigibilidade de Licitação nos casos de exclusividade.

"Are 25. É inexígível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

I - para aquisição de materiois, equipamentos, ou gêneros que

só possam ser Íornecidos por produtor, empresa ou

representonte comerciol exclusivo, vedada a preferêncio de

marca, devendo a comprovoção de exclusividade ser feita
atavés de atestodo fornecido pelo órgão de registro do

comércio do local em que se realizaria a licitoçõo ou o obra ou
o serviço, pelo Sindicato, Federoção ou Confederoçdo
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;"

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO

FILHO-APAE é a única organização instalada neste Município que trabalha
com o etendimento de pessoas com deficiência intelectual, múttipla
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2.4.

2.5.

0

ll. a parceria decorrer de transferência para
organização da sociedade civil que esteja autorizada em
lei na qual seja identificado expressamente a entidade
beneficiária, inclusive quando se trotar da subvenção
prevista no inciso I do § Sodo orl 72 da Leino4.320, de 77
de morço de 7964, obsentodo o disposto no arL 26 do Lei
ComplementarnoToT, de 4 de maio de 2000.(grifo nosso)"
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(deficiência Íntelectua[ associada à outra deficiência) e/ou transtorno
global do desenvolvimento, que necessitem de apoio. É uma associação civil,
beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde,
prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos,
esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de

fins não econômicos, com duração indeterminada, conforme especificado
em seu Estatuto;

2.6. Na área da assistência social, a APAE oferece o serviço de Proteção Social

Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade, as pessoas com
deficiência intelectual e múltipla e suas famílias, em situação de

vulnerabilidade ou risco social. Trabalha ainda na defesa e garantia de

direitos de seu público alvo, considerando as situações de violação de

direitos identificadas;

2.7. A citada associação tem por obietivo promover o bem-estar, a melhoria da
quatidade de vida, a proteção, a habilitação e a reabilitação das pessoas com

necessidades especiais em condição essencial de Deficiência Intelectual
e/ou Múltipta e Transtorno Global do Desenvolvimento. A APAE é unidade
institucional referenciada ao CREAS/CRAS e conta com parceiros da rede
socioassistencial e demais Políticas Públicas no que diz respeito à referência
e contra referência.

2.8. E ainda, apresenta as condições para se tornar inexigível o chamamento
público, em razáo de estar identificado em lei local, expressamente na Lei
Municipal na 10/1998.

2.9. A APAE possui seus serviços reconhecidos pela comunidade não pela

importância como seriedade com que são tratados os assuntos relacionados
à administração desta instituição assim como pela dedicação com que são

tratadas as pessoas por elas atendidas.

2.10. Levando em consideração que a APAE atende aproximadamente 58 alunos

[contando os alunos de atividades diferenciadas). A escola também oferece
serviços em contra turno escolar e algumas atividades diferenciadas.

2.77. A escola/instituição tem como principal funçã0, oferecer ao aluno/paciente
condições que auxiliam com as necessidades com um todo procurando
atendê-las nas áreas: Educacional, Saúde e AssistêncÍa Social, conciliando
todas as áreas a fim de obter o pleno desenvolvimento do educando.

2.1.2. Levando em consideração que a APAE atende aproximadamente 54 alunos
Com objetivo de manter com o educando/paciente da Escola Renascer /
APAE de Salgado Filho, um desenvolvimento do saber cientifico, das
funções motoras cognitivas, gerando uma melhoria na qualidade de ensino
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e de vida dos alunos excepcionâis, com intuito de inserir os alunos nas

discussões acerca do aprendizado, a inclusão do deficiente intelectual e

múltiplo no meio social e possibilitando uma possível entrado no mundo do
trabalho., através destes termos, resta justificada a presente inexigibilidade,
estando de acordo com as Normas Legais vigentes.

3. VIGÊNCTAEEXECUçÃO

0 Termo de Cooperação a ser celebrado entre o Município e a Associação

de Paes e Amigos dos Excepcionais - APAE terá prazo de 12 meses, com

término na data de 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por
meio de termo aditivo, desde que motivado e devidamente iustiÍicado pela

parte interessada..

4. DOSRECURSOSORçÂMENTÁRIOS

I 54 - l ó001 . 12 . 36t . 4 . 2.17 .0 .335043 SubvençÕes Sociats

5. METASDATOMADORA

5.1. Dar Assistência ao portador de deficiência e necessidades especiais, ofertar
escolarização e atendimento Educacional Especializado para estes

estudantes.

6. DO REPASSE FINANCEIRO

7, 0 repasse financeiro será realizado em 12 (onze) parcelas no valor de

R$8.746,65(oito mil setecentos e quarenta e seis reais com sessenta e cinco

centavosJ

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÂO

8.1. A execução será coordenada pelo Controle Interno Municipal e por fiscal a

ser indicado pela concedente, de acordo com o Art.20e da lnstrução
Normativa ne 67 /2071 TCE/PR, regulamentada pela Resolução no

461?074.

Salgad lho /PR, 27 de fevereiro de 2023.
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